
 

 

TUTELA JURISDICIONAL DAS RELAÇÕES DE TRABALHO E 
SEGURIDADE SOCIAL 

 
 

EMENTA 
 
 

1. Noção de tutela jurisdicional: efetividade, celeridade. A atuação do Poder 

Judiciário na efetivação dos direitos trabalhistas e da seguridade social: problemas, 

perspectivas, tendências. A utilização das tutelas jurisdicionais de urgência: antecipação de 

tutela; liminares satisfativas e cautelares. 2. A atuação da Justiça do Trabalho na efetivação 

dos direitos do empregado. A aplicação do princípio da proteção ao hipossuficiente na 

prestação da tutela jurisdicional. As súmulas e as orientações jurisprudenciais do Tribunal 

Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho e a interpretação mais favorável 

ao empregado. A atuação da Justiça do Trabalho e a negação de direitos ao trabalhador: a 

questão das contratações ilícitas pela Administração Pública. A tutela jurisdicional de 

interesses difusos e coletivos das categorias profissionais. A exigência de comum acordo para 

o ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica: negação à tutela jurisdicional 

coletiva? 3. A atuação do Poder Judiciário na democratização dos direitos da seguridade 

social. O alcance dos direitos sociais: saúde, trabalho, previdência social, proteção à 

maternidade e à infância, assistência aos desemparados. Legislação complementar restritiva, 

princípio da legalidade e princípio da dignidade da pessoa humana. Casuísticas: a admissão da 

união estável entre pessoas do mesmo sexo para a concessão de benefícios previdenciários; a 

noção de pobreza para a concessão de benefício assistencial; as decisões liminares que 

asseguram ao cidadão o direito à prestação de serviços de saúde pelo sistema único de saúde. 

A atuação do Poder Judiciário e a negação de direitos sociais ao cidadão: a questão do 

reajustamento dos benefícios previdenciários e a preservação permanente de seu valor real. 
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